
 

 

REFERÊNCIAS: Regimento Interno do CAU/MG; Resolução CAU/BR 91/2014; Protocolo 1037114 

INTERESSADOS: Comissão de Exercício Profissional; Gerência Técnica e de Fiscalização; Presidência; 

ASSUNTO: ANÁLISE DE RRT EXTEMPORÂNEO 
 

DELIBERAÇÃO Nº 176.3.2/2021 – CEP-CAU/MG 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/MG, reunida ordinariamente em ambiente virtual, 

através de videoconferência, no dia 17 de maio de 2021, após análise do assunto em epígrafe, no uso das 

competências regimentais, e 

 

Considerando o disposto no Regimento Interno do CAU/MG: 
 

Art. 96. Para cumprir a finalidade de zelar pela orientação e fiscalização do exercício da 

Arquitetura e Urbanismo, competirá à Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG (CEP-

CAU/MG), no âmbito de sua competência:  

a) fiscalização; 

(...) 

d) requerimentos de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT);  

 

Considerado o Protocolo 1037114/2021, referente ao RRT Extemporâneo SI9151771I00CT001, que, para 

aprovação, foi apresentado contrato em língua estrangeira. 

 

 DELIBEROU 

 

1. Outorgar ao requerente que, para aprovação do RRT, apresente, excepcionalmente para esta 

solicitação, uma tradução do contrato em estrutura formal, ainda que não seja através de tradutor 

juramentado. 

 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2021. 

 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/MG 

CONSELHEIRO(A) ESTADUAL ASSINATURA 

Fábio Almeida Vieira – Coordenador 
 Regina Coeli Gouveia Varella (S) 

 

Lucas Lima Leonel Fonseca - Coord. Adjunto 
 Emmanuelle de Assis Silveira (S) 

 

Ademir Nogueira de Ávila 
 Paulo Victor Yamim Pereira (S) 

 

Felipe Colmanetti Moura 
 Thais Ribeiro Curi (S) 

 

Rafael Decina Arantes 
 Isabela Stiegert (S) 

 
 


